
D E C R E T O   nº 1.806/2015     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 

 
 D E C R E T A 
 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.448/2014 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um  Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001– Administração Geral 
04.122.0404.2-004 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0380 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. De Terceiros – PJ..............................30.000,00 
0420 0000 01.07.00.00 3.3.90.47.00.00 Obrigações Tribut. E Cont.........................................3.000,00 
 
28.846.2800.0-001- Parcelamento de Dívidas INSS, FGTS e Pasep 
0570 0000 01.07.00.00 4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Cont. Resgatado.................4.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.1219.6-067 – Divisão de Educação – 10% 
1550 0103 01.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.............................................100.000,00 
 
12.361.1240.6-068 - Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 102 
1690 0102 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................1.000,00 
 
 
12.361.1241.6-069 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 101 
1770 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil...........................80.000,00 
TOTAL..................................................................................................................................................... R$ 218.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0401.2-003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
0110 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............................2.000,00 
0130 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil.................................................7.000,00 
 



03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.0404.2-004 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0270 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................10.000,00 
 
04 -  SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – Diretoria 
04.123.0413.2-010- Manutenção da Secretaria da Fazenda 
0610 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............................6.000,00 
0630 0000 01.07.00.00 3.2.90.21.00.00 Juros sobre a Dívida por contrato.........................4.000,00 
0650 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil.................................................3.000,00 
 
04.123.0413.2-016 – Precatório 900.034/2012 
0770 0000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais......................................................5.000,00 
 
04.123.0413.2-017 - Precatório 900.034/2012 
0780 0000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais......................................................5.000,00 
 
04.123.0413.2-022 – Precatório 900.159/2014 
0830 0000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais....................................................22.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 – Diretoria 
04.122.0419.2-036 – Manutenção da Diretoria 
0970 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil...........................15.000,00 
0990 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................7.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.1219.6-067 – Divisão de Educação – 10% 
1600 0103 01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serv. p/ Distribuição..........100.000,00  
 
12.361.1240.6-068 - Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 102 
1720 0102 02.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serv. p/ Distribuição.............1.000,00  
 
12.361.1241.6-069 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 101 
1780 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................31.000,00 
TOTAL…………………………………………………..............……………………............................……. R$ 218.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 28 de dezembro de 2015. 
 

                 
                                          Celso Benedito da Silva 

                                                Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

